
 
 
 
 
 
 
 

 
 

XXIV REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
 DA COMUNIDADE DOS PAÍSES DE LÍNGUA PORTUGUESA 

 
Mindelo, 19 de julho de 2019 

 
 

Resolução sobre a Representatividade Equitativa dos Estados-Membros entre os 
Funcionários do Secretariado Executivo 

 
O Conselho de Ministros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP), 
reunido na cidade do Mindelo, na sua XXIV Reunião Ordinária, no dia 19 de julho de 
2019; 
 
Tendo presentes as Resoluções sobre a Representatividade Equitativa dos Estados-Membros 
no Secretariado Executivo da CPLP, aprovadas pelas XXI e XXIII Reuniões Ordinárias do 
Conselho de Ministros (Brasília, 31 de outubro de 2016 e Santa Maria, 16 de julho de 2018); 
 
Considerando a reflexão promovida pelo Comité de Concertação Permanente sobre o tema; 
 
DECIDE: 
 

1. Mandatar o Comité de Concertação Permanente a continuar a reflexão sobre o tema, 
com vista à apresentação de uma proposta à XXV Reunião Ordinária do Conselho 
de Ministros, reconhecendo que a definição de um modelo para a 
representatividade equitativa dos Estados-Membros no Secretariado Executivo 
deve ser um objetivo a prosseguir de forma consistente e gradual, para se obter um 
equilíbrio adequado entre as nacionalidades presentes; 
  

2. Recomendar, entretanto, a nomeação do pessoal a integrar o Secretariado Executivo 
após consulta ao Comité de Concertação Permanente, por forma a salvaguardar o 
bom funcionamento do Secretariado Executivo, no respeito pelos pressupostos 
acima enunciados. 

 
 

 

Feita na cidade do Mindelo, a 19 de julho de 2019 
 


